	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
                                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                               Secretaria Municipal de Esporte e Lazer



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2026
O MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP), torna público o presente Chamamento Público do Programa “Bolsa Atleta Cariacica”, destinado à seleção de atletas e paratletas não profissionais, residentes no Município de Cariacica/ES, para concessão de incentivo financeiro mensal, nos termos da Lei Municipal nº 5.974/2019 (Lei “Horácio Carlos Rosa”) e do Decreto Municipal nº 039/2026, com a finalidade de apoiar o desenvolvimento esportivo, a continuidade dos treinamentos e a participação em competições oficiais, observada a disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, bem como as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. O presente Edital, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP), por meio da Coordenação de Assistência ao Atleta e Projetos Sociais, realiza o Chamamento Público destinado à seleção de atletas e paratletas não profissionais, com conquistas esportivas expressivas, residentes no Município de Cariacica/ES, para concessão de incentivo financeiro por meio do Programa “Bolsa Atleta Cariacica”.
1.2. O Programa “Bolsa Atleta Cariacica” encontra-se regulamentado pela Lei Municipal nº 5.974/2019 (Lei “Horácio Carlos Rosa”) e pelo Decreto Municipal nº 039/2026, que autorizam o Poder Executivo Municipal a conceder apoio financeiro a atletas e paratletas não profissionais residentes no Município de Cariacica/ES.
1.3. A concessão do benefício financeiro previsto neste Edital está condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP), observadas as dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual.
1.4. Todas as publicações, comunicados, retificações, resultados, convocações e demais atos relacionados a este Chamamento Público serão divulgados exclusivamente no Diário Oficial do Município de Cariacica, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as atualizações.
1.5. Este Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta durante todo o período do Chamamento Público no site oficial da Prefeitura Municipal de Cariacica, no endereço eletrônico: https://cariacica.es.gov.br/pagina/ler/316/semesp-bolsa-atleta-e-compete-cariacica
1.6. Para esclarecimentos complementares, os interessados poderão contatar a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP) por meio do e-mail institucional semesp@cariacica.es.gov.br, observado o prazo estabelecido neste Edital.
1.7. A participação neste Chamamento Público implica aceitação integral, irretratável e incondicional de todas as normas, critérios, prazos, procedimentos e obrigações estabelecidos neste Edital e em seus anexos.
1.8. A apresentação de informações ou documentos falsos, incompletos, ilegíveis, incompatíveis ou em desacordo com os requisitos previstos neste Edital implicará indeferimento automático da inscrição, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil e penal cabíveis.
1.9. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão analisados e decididos pela Comissão Especial de Esporte, constituída conforme a legislação municipal vigente, nos termos da PORTARIA/SEMESP nº 001, de 01 de maio de 2025.
1.10. O presente Chamamento Público compreenderá as seguintes etapas, conforme detalhamento e cronograma estabelecidos no item 7 deste Edital: Período de inscrições; Análise e habilitação das propostas; Análise dos recursos da 2ª etapa; Avaliação de mérito; Análise dos recursos da 4ª etapa; Homologação e publicação do resultado final; Convocação para assinatura do Termo de Adesão.
1.11. O objetivo deste Chamamento Público é selecionar atletas e paratletas não profissionais, residentes no Município de Cariacica/ES, para a concessão de incentivo financeiro mensal, por meio do Programa “Bolsa Atleta Cariacica”, com a finalidade de apoiar o desenvolvimento esportivo, a continuidade dos treinamentos e a participação em competições oficiais.
1.12.  A Comissão Especial de Esporte, instituída pela PORTARIA/SEMESP nº 001, de maio de 2025, possui autoridade legal para dirimir dúvidas, analisar documentação, realizar diligências e decidir sobre situações não previstas neste Edital, assegurando a transparência, a legalidade e a conformidade com a legislação municipal vigente.
2. DO OBJETO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objetivo a seleção de atletas e paratletas não profissionais, residentes no Município de Cariacica/ES, para a concessão de incentivo financeiro mensal, por meio do Programa “Bolsa Atleta Cariacica”, com a finalidade de apoiar o desenvolvimento esportivo, a continuidade dos treinamentos e a participação em competições oficiais, nos termos da Lei Municipal nº 5.974/2019 e do Decreto Municipal nº 039/2026.
2.2. O incentivo financeiro destina-se exclusivamente ao custeio de despesas diretamente relacionadas à prática esportiva e à manutenção da atividade competitiva do atleta ou paratleta, compreendendo, entre outras despesas compatíveis com o objeto do Programa:
· Viagens para competições oficiais;
· Alimentação e suplementação esportiva;
· Vestuário e calçados específicos para treino e competição;
· Taxas de inscrição em competições oficiais;
· Contratação de profissionais técnicos, tais como treinador, fisioterapeuta, nutricionista e demais integrantes da comissão técnica;
· Transporte para treinos e competições;
· Despesas pessoais estritamente vinculadas à prática esportiva.
2.2.1. É expressamente vedada a utilização do incentivo financeiro para fins recreativos, pessoais ou para despesas que não guardem relação direta com a prática esportiva, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.
2.3. O Programa “Bolsa Atleta Cariacica” será executado, acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP), por meio da Coordenação de Assistência ao Atleta e Projetos Sociais, competindo-lhe assegurar o cumprimento das normas deste Edital, acompanhar a correta aplicação dos recursos concedidos e monitorar a regularidade da atividade esportiva declarada.
2.4. A concessão e a manutenção do incentivo financeiro ficam condicionadas ao atendimento contínuo dos requisitos do Programa, ao cumprimento do Plano de Treinamento e do Plano de Competições, à observância das normas de utilização dos recursos e ao atendimento dos prazos e regras de prestação de contas, conforme disposições deste Edital e do Termo de Adesão.
2.5. O descumprimento das regras do Programa, a utilização indevida dos recursos financeiros ou a apresentação de documentos ou informações falsas, inconsistentes ou incompatíveis com este Edital poderá ensejar a suspensão temporária ou a extinção do benefício, sem prejuízo da adoção das medidas administrativas, civis e penais cabíveis.
2.6. O Programa “Bolsa Atleta Cariacica” possui caráter assistencial e temporário, com pagamento mensal do incentivo financeiro, condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP), conforme previsão da Lei Orçamentária Anual.
2.7. As informações, comunicações oficiais, convocações, resultados e demais atos relativos ao Programa serão divulgados no Diário Oficial do Município de Cariacica, cabendo exclusivamente ao candidato o acompanhamento das publicações.
3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E DO PÚBLICO-ALVO
3.1. O presente Chamamento Público destina-se a atletas e paratletas não profissionais, com idade mínima de 12 (doze) anos completos até a data de publicação deste Edital, residentes no Município de Cariacica/ES, que estejam em plena atividade esportiva e possuam conquistas oficiais de 1º ou 2º lugar, obtidas no ano de 2025, comprovadas nos termos deste Edital. 
3.2. Para fins deste Edital, considera-se atleta ou paratleta não profissional aquele que não possua vínculo contratual profissional, não perceba remuneração decorrente da prática esportiva profissional e participe de competições oficiais reconhecidas por federação, confederação ou entidade equivalente, conforme a modalidade.
3.3. Poderão participar do Chamamento Público os candidatos que atenderem cumulativamente aos seguintes requisitos:
1. Possuir idade mínima de 12 (doze) anos;
2. Comprovar residência fixa no Município de Cariacica/ES, conforme exigências documentais deste Edital;
3. Estar em plena atividade esportiva, com treinamentos regulares e participação prevista em competições oficiais no ano de 2026;
4. Comprovar conquistas de 1º ou 2º lugar em competições oficiais realizadas no ano de 2025, compatíveis com a categoria escolhida, nos termos do item 4 deste Edital;
5. Possuir vínculo esportivo ativo e registro regular junto à entidade representativa da modalidade (Federação ou Confederação);
6. Apresentar integralmente as documentações exigidas neste Edital, dentro do prazo estabelecido;
7. Estar em situação regular perante a Administração Pública Municipal;
8. Não possuir pendências com prestação de contas relativas a benefícios ou incentivos esportivos concedidos pelo Município de Cariacica/ES nos últimos 5 (cinco) anos.
3.4. No caso de atleta ou paratleta menor de 18 (dezoito) anos, ou maior de idade legalmente representado, a inscrição deverá ser realizada por seu representante legal, o qual assumirá a responsabilidade:
1. Pela veracidade das informações prestadas;
2. Pelo cumprimento das obrigações previstas neste Edital;
3. Pela correta aplicação dos recursos financeiros eventualmente recebidos.
3.5. O Programa “Bolsa Atleta Cariacica” contempla atletas e paratletas de modalidades esportivas individuais e coletivas, desde que reconhecidas oficialmente por federações, confederações ou entidades competentes e homologadas conforme os critérios deste Edital.
3.6. Não poderão participar deste Chamamento Público:
1. Candidatos que não comprovem conquistas oficiais de 1º ou 2º lugar no ano de 2025;
2. Candidatos que não apresentem integralmente as documentações exigidas neste Edital, dentro do prazo estabelecido;
3. Candidatos que apresentem documentação falsa, incompleta, ilegível ou incompatível com os requisitos deste Edital;
4. Candidatos que possuem pendências com prestação de contas relativas a benefícios ou incentivos esportivos concedidos pelo Município de Cariacica/ES nos últimos 5 (cinco) anos.
5. Servidores públicos municipais diretamente vinculados à Comissão responsável pela análise deste Chamamento Público.
3.7. O atendimento aos requisitos previstos neste item não garante a concessão automática do incentivo financeiro, estando a seleção condicionada à análise documental, à avaliação de mérito esportivo, à classificação final e à disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP).
3.8. A constatação, a qualquer tempo, de informações inverídicas, omissões ou descumprimento dos requisitos estabelecidos neste item acarretará o indeferimento da inscrição ou a exclusão do candidato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
4. DAS CATEGORIAS PARA INSCRIÇÃO
4.1. O Programa “Bolsa Atleta Cariacica” contempla as seguintes categorias de bolsas de incentivo, definidas de acordo com a colocação obtida em competições oficiais, devendo o atleta ou paratleta optar obrigatoriamente por apenas uma categoria no ato da inscrição:
1) Bolsa Atleta Internacional – 1º lugar;
2) Bolsa Atleta Internacional – 2º lugar;
3) Bolsa Atleta Nacional – 1º lugar;
4)  Bolsa Atleta Nacional – 2º lugar;
5) Bolsa Atleta Estadual – 1º lugar;
6) Bolsa Atleta Estadual – 2º lugar;
7) Bolsa Atleta Estudantil Estadual – 1º lugar;
8) Bolsa Atleta Estudantil Estadual – 2º lugar;
9) Bolsa Paratleta.
4.2. Cada candidato poderá efetuar apenas uma inscrição, vinculada a uma única categoria, observando rigorosamente os critérios e requisitos estabelecidos neste Edital. A categoria escolhida deverá corresponder exclusivamente aos resultados obtidos em competições oficiais realizadas no ano de 2025.
4.3. Para fins deste Edital, as categorias são assim definidas:
1. Atleta Internacional: atleta que tenha obtido 1º ou 2º lugar em competições internacionais oficiais, tais como Jogos Sul-Americanos, Pan-Americanos, Parapan-Americanos, Campeonatos Mundiais, Copas Internacionais, Jogos Olímpicos ou Paralímpicos, desde que reconhecidas e homologadas pela Confederação correspondente à modalidade;
2. Atleta Nacional: atleta que tenha obtido 1º ou 2º lugar em competições nacionais oficiais, reconhecidas e homologadas pela Confederação correspondente à modalidade;
3. Atleta Estadual: atleta que tenha obtido 1º ou 2º lugar em competições estaduais oficiais, reconhecidas e homologadas pela Federação Estadual correspondente à modalidade;
4. Atleta Estudantil em Nível Estadual: atleta que tenha obtido 1º ou 2º lugar em competições escolares estaduais oficiais (tais como Jogos Escolares ou Paralimpíadas Escolares) no ano de 2025, desde que comprove:
1) Matrícula regular em instituição de ensino no ano de 2026;
2) frequência escolar mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no ano de 2025, mediante declaração emitida pela instituição de ensino.
V.    Paratleta: atleta que apresente laudo médico atualizado com indicação de CID e que tenha obtido 1º ou 2º lugar em competições paradesportivas oficiais no ano de 2025.
4.4. O atleta ou paratleta que possuir resultados enquadráveis em mais de uma categoria deverá optar por apenas uma, vedada a acumulação de categorias.
4.5. A apresentação de documentação incompatível com a categoria escolhida, bem como a comprovação de resultados não oficiais ou não homologados, acarretará o indeferimento automático da inscrição.
4.6. Para fins de habilitação, somente serão considerados resultados oficiais, devidamente homologados pela entidade esportiva competente, nos termos do item 5.8 deste Edital.
4.7. As documentações comprobatórias das conquistas esportivas e do vínculo do atleta ou paratleta deverão observar rigorosamente os modelos previstos nos Anexos VI (confederação), VII (federação) e VIII (instituição de ensino) deste Edital.
5. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO
5.1. Para fins de inscrição e comprovação do atendimento aos requisitos estabelecidos neste Edital, o candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, a relação obrigatória de documentos descrita neste item. Todos os documentos deverão estar completos, legíveis e em boa qualidade, sob pena de desclassificação. A análise da Comissão de Seleção considerará exclusivamente os documentos anexados, não sendo admitida complementação posterior.
5.2. Ficha de inscrição devidamente preenchida, de forma completa, legível e sem rasuras, contendo informações de contato atualizadas, conforme modelo disponível no Anexo II.
5.3. Declaração de Comprometimento, devidamente assinada pelo atleta ou por seu responsável legal, comprometendo-se a cumprir integralmente as regras do Programa, conforme modelo disponível no Anexo III.
5.4. Documentos pessoais do atleta 
5.4.1. Cópia legível de documento oficial de identificação com foto (RG, CNH, Passaporte ou documento funcional).
5.4.2. Cópia legível do CPF ou comprovante atualizado da situação cadastral, emitido por meio do endereço eletrônico: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
5.4.3. Cópia do comprovante de residência com data de emissão de até 60 (sessenta) dias anteriores à publicação deste Edital (conta de luz, água, telefone ou outro documento oficial), em nome do proponente titular. No caso de menores de 18 anos ou maiores representados, o comprovante deverá estar em nome dos pais ou do responsável legal, conforme disposto no art. 6º, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 5.974/2019. 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal – Pessoa Física, emitida por meio do endereço eletrônico: https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cpf
5.4.6. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Pública Estadual do Espírito Santo, emitida por meio do endereço eletrônico: https://s2-internet.sefaz.es.gov.br/certidao/cnd
5.4.7. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Pública Municipal de Cariacica/ES, emitida por meio do endereço eletrônico: https://sistemas.cariacica.es.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite
5.5. Candidatos com responsável legal (menores de 18 anos ou maiores representados)
5.5.1. Documentos adicionais do responsável legal:
· Cópia legível de documento oficial de identificação com foto (RG, CNH, Passaporte ou documento funcional);
· Cópia legível do CPF ou comprovante atualizado da situação cadastral;
· Certidões Negativas de Débitos nas esferas Federal, Estadual e Municipal.
5.5.2. Documento que comprove a condição de responsabilidade legal, quando aplicável, tais como certidão ou decisão judicial de tutela, curatela, termo de guarda ou adoção.
5.5.3. O responsável legal deverá, obrigatoriamente, assinar todos os documentos que exijam assinatura do candidato, conforme os modelos previstos neste Edital.
5.6. Plano de Treinamento para o ano de 2026, devidamente preenchido e assinado pelo atleta ou responsável legal e pelo treinador, conforme modelo constante no Anexo IV.
5.7. Plano de Competições para o ano de 2026, devidamente preenchido e assinado pelo atleta ou responsável legal e pelo treinador, conforme modelo constante no Anexo V.
5.8. Declarações das entidades esportivas
5.8.1. O candidato deverá apresentar declaração de comprovação das conquistas esportivas emitida pela entidade correspondente à sua categoria e modalidade, conforme os respectivos anexos:
1) Conquistas em nível Internacional e Nacional – Confederação (Anexo VI);
2) Conquistas em nível Estadual – Federação (Anexo VII);
3) Conquistas em nível Estudantil – Unidade de Ensino (Anexo VIII).
5.8.2. No caso dos paratletas, também poderá ser apresentada declaração emitida por entidade específica de Paradesporto, observadas as regras estabelecidas neste Edital.
5.8.3. As declarações de comprovação das conquistas deverão estar devidamente preenchidas, em papel timbrado da respectiva entidade, contendo, obrigatoriamente:
1. Nome completo da entidade, com CNPJ e endereço;
2. Número de registro ou matrícula do atleta;
3. Modalidade e categoria do atleta;
4. Resultados de 1º e 2º lugar no evento oficial da modalidade;
5. Ranking oficial do atleta no ano de 2025 (será avaliado apenas como critério de desempate para atletas das categorias Internacional e Nacional. Conforme item 8.6. deste edital);
6. Resultados de 3° lugar (será avaliado apenas critério de desempate para atletas das categorias de 2° lugar. Conforme item 8.6. deste edital);
7. Assinatura e carimbo do responsável legal da entidade.
5.9. Das comprovação complementares das conquistas
5.9.1. Os atletas poderão apresentar relatórios oficiais, publicações institucionais, registros fotográficos ou matérias jornalísticas, os quais terão caráter probatório complementar, não substituindo, em nenhuma hipótese, a declaração oficial da entidade esportiva.
5.10. Candidatos paratletas
5.10.1. Deverão apresentar laudo médico atualizado, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contendo identificação completa do atleta, CID, descrição detalhada, assinatura, carimbo e CRM do médico responsável.
5.11. Vedações documentais
5.11.1. Não serão aceitos documentos emitidos em nome de terceiros não autorizados.
5.11.2. Serão indeferidos documentos rasurados, incompletos, sem assinatura ou emitidos por entidades não reconhecidas oficialmente.
6. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. As propostas deverão ser entregues exclusivamente de forma presencial, no Protocolo Geral do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Cariacica/ES, localizado na Av. Alice Coutinho, nº 109, Bairro Vera Cruz, Cariacica/ES, CEP 29146-785, no horário de 08h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
6.1.1. A abertura do processo deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido neste Edital, com observância rigorosa de todas as orientações e exigências documentais previstas no Capítulo 5, sob pena de indeferimento da inscrição.
6.2. É obrigatória a apresentação impressa de cópias de todos os documentos pessoais do atleta e, quando aplicável, de seu responsável legal, bem como de todos os anexos exigidos para a inscrição, conforme discriminado no Capítulo 5 deste Edital.
[bookmark: _Hlk218606273]6.3. Os documentos deverão ser organizados de forma sequencial e ordenada, conforme disposto no Anexo I – Checklist de Documentação, sob pena de desclassificação, em razão de falta de clareza, organização ou inconsistência documental.
6.4. Após o protocolo da proposta, não será permitida, em hipótese alguma:
1. Substituição de documentos;
2. Complementação de documentação faltante;
3. Retificação do formulário de inscrição;
4. Inclusão de novas informações ou anexos.
6.5. É de inteira responsabilidade do atleta e/ou de seu responsável legal garantir a entrega completa e correta de toda a documentação exigida neste Edital, bem como assegurar o correto preenchimento dos formulários, a adequada organização dos documentos e o protocolo da proposta dentro do prazo estabelecido. O Município de Cariacica/ES não se responsabiliza por problemas decorrentes de falhas no preenchimento, documentos ilegíveis, perda de prazos ou dúvidas não sanadas previamente à entrega.
6.6. Somente serão analisadas as propostas entregues dentro do prazo previsto no Capítulo 7 deste Edital e que atendam integralmente aos critérios formais, técnicos e documentais exigidos.
7. DO CRONOGRAMA
7.1. Visando assegurar a ampla competitividade, a isonomia entre os participantes e a qualidade técnica do processo seletivo, o cronograma deste Edital será estruturado em cinco (5) etapas sequenciais, conforme o quadro a seguir:
	ETAPA
	DESCRIÇÃO
	PERÍODO

	1 ª
	Período das inscrições
	25/02/2026 à 26/03/2026

	2 ª
	Análise e habilitação das propostas entregues.
	26/03/2026 à 08/04/2026

	3 ª
	Análise dos recursos da 2 ª etapa
	10/04/2026 à 16/04/2026

	4 ª
	Avaliação de mérito das propostas habilitadas
	17/04/2026 à 27/04/2026

	5 ª
	Análise dos recursos da 4ª etapa
	30/04/2026 à 05/05/2026

	6 ª
	Homologação e publicação do resultado final do chamamento público.
	08/05/2026

	7 ª
	Divulgação da data para assinatura dos Termos de Adesão
	08/05/2026


7.2. A análise das propostas em todas as etapas será realizada pela Comissão Especial de Esporte, regularmente instituída e nomeada nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 5.974/2019.
7.2.1. A fase de habilitação consiste na verificação do cumprimento integral das exigências documentais, formais e organizacionais previstas neste Edital, especialmente quanto à documentação obrigatória, à categoria escolhida e à coerência das informações apresentadas.
7.2.2. A fase de avaliação de mérito esportivo consiste na análise técnica e qualitativa das conquistas esportivas apresentadas, considerando os critérios objetivos estabelecidos neste Edital, tais como nível da competição, colocação obtida, reconhecimento oficial do evento e enquadramento na categoria escolhida.
7.3. Caberá recurso administrativo exclusivamente contra os resultados das seguintes etapas:
1. Da habilitação (2ª etapa);
2. Da avaliação de mérito esportivo (4ª etapa).
7.3.1. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do respectivo resultado no Diário Oficial do Município.
7.3.2. O recurso deverá ser entregue exclusivamente de forma presencial, no Protocolo Geral do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Cariacica/ES, situado na Av. Alice Coutinho, nº 109, Bairro Vera Cruz, Cariacica/ES, CEP 29146-785, no horário de 08h às 18h, em dias úteis.
7.3.3. O recurso deverá ser devidamente fundamentado, contendo obrigatoriamente:
1. Identificação do recorrente;
2. Número do processo;
3. Nome completo do atleta ou paratleta;
4. Modalidade e categoria de inscrição;
5. Exposição clara e objetiva dos fatos e fundamentos que justifiquem a contestação.
7.3.4. A análise dos recursos será realizada pela Comissão Especial de Esporte e ocorrerá na etapa subsequente do cronograma, sendo o resultado publicado no Diário Oficial do Município.
7.4. O cronograma poderá sofrer ajustes, alterações ou reprogramações, por necessidade administrativa, operacional ou por motivo de interesse público, sem prejuízo aos princípios da legalidade, isonomia e transparência, devendo todas as alterações ser devidamente publicadas no Diário Oficial do Município de Cariacica.
8. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
8.1. Somente serão habilitadas para a avaliação de mérito as propostas que atenderem integralmente às exigências documentais previstas no Capítulo 5 deste Edital, não sendo admitida a análise de mérito de propostas com pendências, irregularidades ou desconformidades formais.
8.2. Para fins de avaliação de mérito, o atleta ou paratleta deverá comprovar conquistas de 1º ou 2º lugar, obtidas no ano de 2025, na mesma modalidade, no mesmo nível, na mesma categoria e na mesma colocação correspondente à categoria escolhida no ato da inscrição, conforme disposto no item 4 deste Edital.
8.2.1. Para efeito de pontuação e classificação, serão consideradas exclusivamente as conquistas de 1º ou 2º lugar compatíveis com a categoria de inscrição, vedada a utilização de resultados obtidos em níveis, categorias ou modalidades distintas.
8.2.2. Conquistas obtidas em categorias diversas da inscrição, ainda que na mesma modalidade esportiva, não serão computadas para pontuação, nem utilizadas para fins de classificação.
8.2.3. Todas as conquistas apresentadas deverão estar devidamente comprovadas e homologadas pela entidade esportiva competente (Confederação, Federação ou Unidade Escolar), conforme a documentação exigida no item 5 deste Edital.
8.2.4. Para os fins deste Edital, considera-se:
1) Evento máximo da modalidade: a principal competição oficial do respectivo nível (internacional, nacional, estadual ou estudantil), reconhecida e homologada pela entidade esportiva competente, que concentre o maior grau técnico e competitivo daquele nível no calendário oficial;
2) Etapa oficial: competição integrante de circuito, campeonato ou calendário oficial da modalidade, com validade formal, porém sem caráter de evento máximo;
3) Seletiva oficial: competição destinada à classificação ou convocação de atletas para eventos máximos ou competições representativas, desde que oficialmente reconhecida pela entidade responsável.
8.3. Tabela de pontuação
8.3.1. As propostas habilitadas serão classificadas com base exclusivamente nas conquistas apresentadas e validadas, conforme disposto neste item, observando-se a seguinte pontuação:
	ITEM
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	A
	1º lugar no evento máximo da modalidade e nível
	40 pontos

	B
	2º lugar no evento máximo da modalidade e nível
	20 pontos

	C
	1º lugar em etapa/seletiva oficial da modalidade
	10 pontos

	D
	2º lugar em etapa/seletiva oficial da modalidade
	5 pontos


8.4. Dos paratletas
8.4.1. Os paratletas serão avaliados pelos mesmos critérios de habilitação, pontuação e classificação aplicáveis aos demais atletas, respeitada integralmente a Tabela de Pontuação prevista neste Edital.
8.4.2. Na inexistência de concorrência direta na categoria de inscrição, a Comissão de Seleção poderá analisar, exclusivamente de forma complementar e não pontuável, outros elementos do histórico esportivo paradesportivo do atleta, tais como:
1) Participações em apresentações paradesportivas oficiais;
2) Participações em desafios esportivos organizados por entidades oficiais do paradesporto.
8.4.3. Os elementos previstos no subitem anterior não substituem as conquistas obrigatórias, não geram pontuação adicional e não serão utilizados como critério de desempate, servindo apenas para análise contextual quando inexistir concorrência direta.
8.5. Da comprovação das conquistas
8.5.1. Para fins de habilitação e pontuação, é obrigatória a apresentação de declaração oficial, emitida pela entidade esportiva competente (Confederação, Federação ou Unidade Escolar), conforme modelos deste Edital, em papel timbrado, contendo assinatura do responsável legal, nos termos do item 5.8.3.
8.5.2. Poderão ser apresentados documentos complementares, tais como relatórios oficiais, publicações institucionais, registros fotográficos e matérias jornalísticas, os quais possuem caráter exclusivamente suplementar, não substituindo a declaração oficial exigida.
8.5.3. Declarações assinadas por terceiros somente serão aceitas quando acompanhadas de procuração específica, com poderes expressos para tal finalidade, devidamente assinada pelo outorgante e com firma reconhecida, vinculando-se o ato ao processo de inscrição.
8.6. Dos critérios de desempate
8.6.1. Em caso de empate na pontuação final, o desempate será realizado pela aplicação sequencial dos critérios abaixo, observando-se rigorosamente a ordem estabelecida. Cada critério será aplicado isoladamente, sendo interrompida a análise imediatamente após a resolução do empate, não se passando aos critérios subsequentes.
1. Exclusivamente para atletas inscritos nas categorias Internacional e Nacional, será considerada, como primeiro critério de desempate, a melhor colocação no ranking oficial do ano de 2025 da respectiva modalidade, quando existente e comprovado por entidade competente;
2. Persistindo o empate, para todas as categorias, serão comparadas as colocações obtidas dentro da própria categoria de inscrição, da seguinte forma:
a)    Para atletas pontuados por 1º lugar, será verificada exclusivamente para fins de desempate, a existência de 2º lugar na mesma categoria, sem atribuição de pontuação adicional;
b)   Para atletas pontuados por 2º lugar, será verificada, exclusivamente para fins de desempate, a existência de 3º lugar na mesma categoria, sem atribuição de pontuação adicional;
III. Persistindo o empate, serão analisadas, exclusivamente para desempate, conquistas de 1º e 2º lugar obtidas em outras categorias, obedecida rigorosamente a seguinte ordem de prioridade:
1.   Internacional – 1º lugar
2.   Internacional – 2º lugar
3.   Nacional – 1º lugar
4.   Nacional – 2º lugar
5.   Estadual – 1º lugar
6.   Estadual – 2º lugar
7.   Estudantil Estadual – 1º lugar
8.   Estudantil Estadual – 2º lugar
IV. Persistindo o empate após a aplicação de todos os critérios anteriores, será considerado melhor classificado o atleta de menor idade cronológica.
8.6.2. Em todas as etapas de desempate, serão consideradas apenas conquistas devidamente comprovadas, compatíveis com a modalidade e com a categoria de inscrição, sem atribuição de pontuação adicional.
8.7. A Comissão de Seleção deverá observar rigorosamente as disposições deste Edital e da Lei Municipal nº 5.974/2019, registrando de forma fundamentada, objetiva e transparente todas as decisões nos autos do processo administrativo.
9. DOS LIMITES FINANCEIROS E DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS
9.1. Limites financeiros
9.1.1. As despesas decorrentes deste processo seletivo correrão à conta do orçamento próprio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, conforme detalhamento orçamentário abaixo:
· Classificação funcional: 27.813.0015..0105 – Fomento ao esporte e lazer;
· Elemento de Despesa: 3.3.90.48.00 – Outros auxílios financeiros a pessoa física;
· Fonte de recurso: 1.500.0000.0000 – Recursos ordinários;
· Dotação Orçamentária: 1009.
9.2. Quantidade total de vagas por categoria
9.2.1. A tabela abaixo define a quantidade total de bolsas disponíveis em cada categoria, bem como os respectivos valores mensais, constituindo o limite máximo de vagas do processo seletivo, nos termos da Lei Municipal nº 5.974/2019 e do Decreto Municipal nº 039/2026.
	CATEGORIA
	DESCRIÇÃO
	Nº DE BOLSAS
	VALOR MENSAL (R$)

	A
	Internacional – 1º lugar
	1
	1.200,00

	B
	Internacional – 2º lugar
	1
	850,00

	C
	Nacional – 1º lugar
	3
	850,00

	D
	Nacional – 2º lugar
	3
	650,00

	E
	Estadual – 1º lugar
	38
	650,00

	F
	Estadual – 2º lugar
	8
	450,00

	G
	Estudantil Estadual – 1º lugar
	4
	300,00

	H
	Estudantil Estadual – 2º lugar
	1
	250,00

	I
	Paratleta
	6
	850,00

	VALOR TOTAL ESTIMADO
	496.800,00


9.2.2. O valor total do benefício concedido a cada atleta corresponde à multiplicação do valor mensal da bolsa pelo número de parcelas anual, totalizando 12 (doze) parcelas. O pagamento será realizado em conformidade com o cronograma definido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP), podendo haver adiantamento de parcelas, conforme necessidade e disponibilidade orçamentária, sem alterar o valor total anual do benefício. A liberação das parcelas está condicionada à assinatura do Termo de Adesão e ao cumprimento das obrigações previstas neste edital e no respectivo Termo.	
9.3. Regra de distribuição das vagas
9.3.1. As vagas serão distribuídas por categoria e ordem de classificação, conforme os critérios estabelecidos no item 8 deste Edital, sendo ocupadas exclusivamente por atletas habilitados em todas as etapas do processo seletivo.
9.4. Categoria Estadual: distribuição por grupos de modalidades
9.4.1. Considerando o elevado número de atletas inscritos na Categoria Estadual, as vagas desta categoria serão organizadas por grupos de modalidades esportivas, com distribuição própria para cada grupo, de forma a garantir equilíbrio entre as modalidades. O total de bolsas da Categoria Estadual permanece conforme definido no item 9.2.1.
	Nº
	MODALIDADE ESPORTIVA
	BOLSAS – 1º LUGAR
	BOLSAS – 2º LUGAR

	01
	Atletismo
	3
	1

	02
	Artes Marciais
	12
	2

	03
	Esportes Coletivos
	8
	1

	04
	Judô
	8
	2

	05
	Natação
	3
	1

	06
	Demais modalidades
	4
	1

	TOTAL DE BOLSAS
	38
	8


9.4.2. Distribuição das vagas nos grupos Artes Marciais e Demais Modalidades
9.4.2.1. Em cada grupo, Artes Marciais e Demais Modalidades, as vagas de 1º e 2º lugar serão distribuídas separadamente, observando a proporção definida para modalidades olímpicas e não olímpicas.
1. 50% das bolsas de 1º lugar de cada grupo serão destinadas a atletas de modalidades olímpicas reconhecidas pelo Comitê Olímpico Internacional (COI) e pelo Comitê Olímpico do Brasil (COB), e 50% a atletas de modalidades não olímpicas.
2. 50% das bolsas de 2º lugar de cada grupo serão destinadas a atletas de modalidades olímpicas (COI e COB) e 50% a atletas de modalidades não olímpicas.
3. Dentro de cada porcentagem (olímpicas ou não olímpicas) de cada colocação em cada grupo, as vagas serão preenchidas pelos atletas melhores classificadas, segundo os critérios do item 8 deste Edital.
4. Na hipótese de insuficiência de atletas em qualquer segmento (olímpico ou não olímpico) para preencher as vagas da proporção determinada, estas poderão ser preenchidas por atletas do outro segmento, respeitando a ordem de classificação
9.4.3. O grupo Demais Modalidades abrange as modalidades não incluídas na tabela de distribuição de vagas dos grupos principais. As modalidades desse grupo serão definidas conforme os critérios estabelecidos neste Edital, considerando a representatividade da modalidade no município e a documentação apresentada.
9.5. Remanejamento de vagas e recursos não utilizados
9.5.1.Caso não haja atletas habilitados ou inscritos suficientes em determinada categoria ou grupo de modalidades esportivas, as vagas e recursos financeiros correspondentes poderão ser remanejados para outra categoria ou grupo com maior número de inscrições e atletas habilitados, observados os critérios de pontuação, desempate e limite financeiro previsto neste Edital.
9.5.2. O remanejamento será realizado exclusivamente pela Comissão de Seleção, de forma justificada e registrada em ata.
9.6. Disposições finais
9.6.1. A execução financeira, a manutenção do benefício, o controle e as obrigações relativas à prestação de contas observarão integralmente as regras estabelecidas nos capítulos posteriores deste Edital.
10. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO
10.1. Após a publicação do resultado final do processo seletivo, o atleta ou seu representante legal terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos para assinar o Termo de Adesão ao Programa “Bolsa Atleta Cariacica”.
10.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante requerimento formal e devidamente justificado, protocolado antes do término do prazo inicial e aprovado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP).
10.2. A assinatura do Termo de Adesão será realizada em cerimônia oficial, conforme convocação da SEMESP.
10.2.1. O atleta ou seu representante legal que não puder comparecer à cerimônia deverá apresentar justificativa prévia, por escrito, à SEMESP.
10.2.2. Na hipótese de ausência devidamente justificada, a assinatura poderá ocorrer em data e horário remarcados pela SEMESP, desde que respeitado o prazo estabelecido no item 10.1.
10.2.3. A liberação das parcelas do incentivo financeiro somente ocorrerá após a assinatura do Termo de Adesão.
10.3. O Termo de Adesão conterá cláusulas padronizadas pela SEMESP, conforme modelo constante do Anexo IX deste Edital, abrangendo, no mínimo, a definição da vigência, valor do benefício, forma e prazos de pagamento, obrigações do beneficiário, penalidades aplicáveis, contrapartidas institucionais, regras de fiscalização e prestação de contas.
10.4. O incentivo financeiro será concedido em parcelas mensais, sucessivas e de igual valor, observados os limites financeiros, as categorias e os valores definidos no Item 9 deste Edital, condicionados à disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP).
10.4.1. O repasse dos recursos será realizado em conta corrente específica, aberta no Banco Banestes S/A, vinculada exclusivamente ao Programa “Bolsa Atleta Cariacica”, com cartão de uso exclusivo para as despesas relacionadas à prática esportiva, nos termos deste Edital e do Termo de Adesão.
10.5. O pagamento das parcelas poderá ser suspenso, reduzido ou cancelado, mediante decisão fundamentada da SEMESP, nas seguintes hipóteses:
I.      Descumprimento das cláusulas do Termo de Adesão;
II.     Não cumprimento das obrigações de contrapartida institucional;
III.    Irregularidades na documentação apresentada;
IV.   Interrupção da atividade esportiva sem justificativa aceita pela SEMESP;
V.    Não apresentação ou rejeição da prestação de contas, nos prazos e condições
       estabelecidos neste Edital e no Termo de Adesão.
10.6. O Termo de Adesão terá vigência determinada, compreendendo o período de execução do Plano de Treinamento, do Plano de Competições e da utilização dos recursos financeiros concedidos.
10.6.1. Constitui obrigação essencial do beneficiário que todas as prestações de contas, parciais e final, estejam integralmente apresentadas, analisadas e aprovadas até o término da vigência do Termo de Adesão, não sendo admitida a existência de pendências financeiras ou documentais após o seu encerramento.
10.6.2. A existência de pendências de prestação de contas ao final da vigência do Termo de Adesão caracterizará descumprimento contratual, sujeitando o atleta ou paratleta às sanções previstas neste Edital, no Termo de Adesão e na Lei Municipal nº 5.974/2019, sem prejuízo da adoção de outras medidas administrativas, civis e legais cabíveis.
11. DA DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E DO USO DE IMAGEM
11.1. O atleta ou paratleta contemplado com o incentivo financeiro autoriza, de forma expressa, irrevogável e gratuita, o uso de sua imagem, nome e voz pela Prefeitura Municipal de Cariacica, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP), para fins exclusivamente institucionais, em materiais de divulgação, campanhas publicitárias, programas sociais, sites oficiais, redes sociais institucionais e demais mídias relacionadas à divulgação do Programa “Bolsa Atleta Cariacica” e da Lei Municipal nº 5.974/2019 (Lei Horácio Carlos Rosa).
11.1.1. A autorização prevista neste item não gera direito a qualquer tipo de remuneração adicional ao beneficiário e permanecerá válida durante toda a vigência do Termo de Adesão.
11.2. É de uso obrigatório pelo atleta ou paratleta beneficiado, durante a vigência do Termo de Adesão:
I.     O brasão oficial da Prefeitura Municipal de Cariacica/ES;
II.  A logomarca oficial do Programa “Bolsa Atleta Cariacica”-Lei Horácio Carlos Rosa,nos uniformes de treino, de competição e em todos os materiais institucionais e promocionais diretamente relacionados à sua atividade esportiva.
11.2.1. O atleta ou paratleta beneficiado não poderá divulgar, representar ou ostentar símbolos, brasões ou logomarcas de outros municípios em competições, treinos, eventos esportivos ou materiais promocionais enquanto estiver recebendo o incentivo financeiro previsto neste Edital.
11.2.2. A vedação prevista no subitem anterior não se aplica a símbolos de entidades esportivas, federações, confederações, patrocinadores privados ou organizadores de competições, desde que não configurem representação institucional de outro ente federativo municipal.
11.3. O descumprimento das obrigações previstas no item 11.2 acarretará a suspensão imediata do pagamento do benefício, sendo o atleta ou seu representante legal formalmente notificado pela SEMESP.
11.3.1. A notificação concederá prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência, para apresentação de justificativa e regularização da pendência.
11.4. Caso a justificativa apresentada seja aceita pela SEMESP e a irregularidade seja sanada dentro do prazo estabelecido, o atleta poderá:
I.      Retornar à condição de beneficiário ativo do Programa;
II.     Receber normalmente as parcelas vincendas;
III.    Receber, de forma retroativa, as parcelas suspensas, desde que comprovada a regularização integral da obrigação.
11.4.1. A decisão da SEMESP quanto à aceitação da justificativa e à regularização da situação será fundamentada em parecer da Comissão de Esporte e devidamente registrada nos autos do processo administrativo.
11.5. O descumprimento reiterado ou não sanado das obrigações previstas neste item poderá ensejar o cancelamento definitivo do benefício, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e legais cabíveis, conforme previsto neste Edital, no Termo de Adesão e na Lei Municipal nº 5.974/2019.
12. DA FISCALIZAÇÃO, DO CONTROLE E DO CONTROLE SOCIAL
12.1. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP), com fundamento no art. 2º, §1º, da Lei Municipal nº 5.974/2019, exercerá, diretamente ou por meio de Comissão designada, o poder de fiscalização, supervisão, acompanhamento e avaliação do cumprimento do Plano de Treinamento, do Plano de Competições e de todas as obrigações assumidas pelo atleta ou paratleta no Termo de Adesão.
12.1.1. No exercício de suas atribuições, a SEMESP poderá:
1. Solicitar informações, documentos e esclarecimentos adicionais;
2. Realizar diligências, visitas técnicas e verificações in loco;
3. Reorientar ações e procedimentos;
4. Indeferir justificativas apresentadas;
5. Aplicar sanções administrativas, observados o contraditório, a ampla defesa e os princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e interesse público.
12.2. O atleta ou paratleta beneficiado deverá garantir, a qualquer tempo, acesso irrestrito aos servidores da SEMESP, aos órgãos de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Cariacica, ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES) e a demais órgãos de controle e fiscalização competentes, a todos os documentos, registros e informações relacionados à execução do benefício.
12.3. A SEMESP publicará no Diário Oficial do Município de Cariacica a relação nominal dos atletas e paratletas contemplados com o incentivo financeiro, contendo, no mínimo:
1. Nome completo do beneficiário;
2. Modalidade esportiva;
3. Categoria do benefício concedido.
12.4. Qualquer cidadão poderá apresentar impugnação fundamentada contra a concessão ou a manutenção do benefício, desde que protocolada junto à SEMESP e devidamente instruída com:
1. Identificação do impugnante;
2. Exposição clara dos fatos e fundamentos;
3. Documentos ou indícios que sustentem a alegação.
12.4.1. A impugnação será analisada pela Comissão de Esporte no prazo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser solicitados esclarecimentos adicionais ao beneficiário, se necessário.
12.5. O encerramento da vigência do Termo de Adesão somente será considerado regular quando:
1. Todas as prestações de contas parciais e final estiverem integralmente apresentadas, analisadas e aprovadas pela SEMESP;
2. Não houver pendências financeiras, documentais ou administrativas relacionadas ao benefício concedido.
12.5.1. A existência de pendências na prestação de contas, ainda que após o término da vigência do Termo de Adesão, autoriza a SEMESP a adotar as medidas administrativas cabíveis, inclusive a instauração de procedimento de apuração de responsabilidade, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, no Termo de Adesão e na legislação vigente.
13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
13.1. O atleta ou paratleta beneficiado com recursos da “Lei Horácio Carlos Rosa”, nos termos do art. 8º, §§1º e 2º, da Lei Municipal nº 5.974/2019, deverá apresentar prestação de contas parcial e final da aplicação dos recursos recebidos, observando rigorosamente os prazos, critérios e procedimentos definidos neste Edital e no Termo de Adesão.
13.2. A prestação de contas parcial deverá ser apresentada conforme o cronograma de liberação das parcelas estabelecido no Termo de Adesão.
13.2.1. O não cumprimento do prazo para apresentação da prestação de contas parcial acarretará a suspensão automática da liberação da parcela subsequente, até a regularização integral da pendência, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.
13.3. Constatadas pendências, inconsistências ou irregularidades na prestação de contas parcial, o atleta ou paratleta será formalmente notificado pela Comissão de Esporte e terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência, para saneamento das irregularidades apontadas.
13.3.1. O não atendimento à notificação no prazo estabelecido poderá resultar na suspensão definitiva do benefício, mediante decisão fundamentada da SEMESP.
13.4. Em caso de suspensão definitiva do benefício, o atleta ou paratleta poderá interpor recurso administrativo à Comissão de Esporte no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação, observado o contraditório e a ampla defesa.
13.5. A prestação de contas parcial deverá conter, no mínimo, os seguintes documentos:
1. Relatório de execução do Plano de Treinamento e Competições, acompanhado de registros fotográficos nítidos dos treinos e competições, com a logomarca oficial da Lei Municipal de Incentivo ao Esporte, conforme modelo constante do Anexo I do Termo de Adesão;
2. Planilha de prestação de contas parcial da execução financeira, acompanhada dos comprovantes das despesas realizadas (notas fiscais e cupons fiscais), devidamente identificados com o CPF do atleta ou paratleta beneficiado, referentes às despesas autorizadas neste Edital, conforme modelo constante do Anexo II do Termo de Adesão;
3. Cópia do extrato bancário atualizado da conta específica vinculada ao Programa.
13.5.1. Todos os documentos apresentados deverão estar legíveis, íntegros e completos, sendo vedada a aceitação de documentos rasurados, apagados ou ilegíveis.
13.6. A prestação de contas final deverá ser apresentada obrigatoriamente dentro do prazo estabelecido no Termo de Adesão, e conterá, no mínimo:
1. Portfólio das atividades desenvolvidas, incluindo treinos, competições e ações de contrapartida;
2. Relação dos resultados esportivos obtidos, com indicação de locais e datas;
3. Registros fotográficos e materiais de divulgação institucional e/ou reportagens jornalísticas, se houver;
4. Extrato bancário final atualizado e zerado da conta utilizada para o recebimento dos recursos.
13.7. O término da vigência do Termo de Adesão somente será considerado regular quando todas as prestações de contas, parciais e final, estiverem integralmente apresentadas, analisadas e aprovadas pela SEMESP, não sendo admitida a existência de pendências financeiras, documentais ou administrativas após o encerramento da vigência.
13.7.1. A existência de pendências na prestação de contas, ainda que constatadas após o término da vigência do Termo de Adesão, autoriza a SEMESP a adotar as medidas administrativas cabíveis para apuração de responsabilidade e eventual restituição de valores, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.
13.8. O atleta ou paratleta que tiver o benefício extinto em razão de irregularidades na prestação de contas ficará:
1. Suspenso da participação em novos processos seletivos do Programa;
2. Impedido de receber incentivos financeiros da Administração Pública Municipal pelo prazo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das sanções civis, administrativas e penais cabíveis.
14. DA EXTINÇÃO OU SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO
14.1. Este capítulo dispõe sobre as hipóteses de suspensão e extinção do benefício concedido no âmbito do Programa “Bolsa Atleta Cariacica”, em conformidade com a Lei Municipal nº 5.974/2019, o Decreto Municipal nº 039/2026 e as demais disposições deste Edital e do Termo de Adesão.
14.2. Da suspensão do benefício
14.2.1. O benefício poderá ser suspenso temporariamente pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP) nas seguintes hipóteses, consideradas sanáveis, sem prejuízo de outras previstas em lei ou no Termo de Adesão:
1. Inadimplência na entrega da prestação de contas parcial, nos termos do Capítulo 13 deste Edital;
2. Não apresentação do Relatório de Execução do Plano de Treino e Competições dentro dos prazos estabelecidos;
3. Descumprimento parcial das obrigações de contrapartida previstas no Termo de Adesão;
4. Ausência injustificada em treinos, competições ou compromissos oficiais previstos no Plano de Treino e Competições;
5. Existência de irregularidades documentais passíveis de saneamento, conforme análise da Comissão de Esporte;
6. Utilização inadequada ou indevida dos recursos financeiros, quando ainda houver possibilidade de correção;
7. Utilização, divulgação ou ostentação de imagens, símbolos, brasões ou logomarcas de outros municípios, em desacordo com o disposto no item 11.2 deste Edital.
14.2.2. Na hipótese de suspensão, o atleta ou seu representante legal será formalmente notificado, sendo-lhe assegurado o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência, para apresentação de justificativa e regularização da situação.
14.2.3. A regularização tempestiva poderá ensejar o restabelecimento do pagamento das parcelas futuras, podendo haver ou não pagamento retroativo das parcelas suspensas, conforme decisão fundamentada da SEMESP.
14.3. Da extinção do benefício
14.3.1. O benefício será extinto, de forma definitiva, nas seguintes hipóteses, consideradas insanáveis ou de gravidade relevante:
1. Apresentação de documentos falsos, adulterados ou incompatíveis com os critérios estabelecidos neste Edital;
2. Utilização comprovada dos recursos financeiros para finalidades diversas daquelas relacionadas à prática esportiva;
3. Interrupção definitiva das atividades esportivas, sem justificativa formal aceita pela SEMESP;
4. Recusa, omissão ou impedimento ao acesso da SEMESP ou de órgãos de controle aos documentos, informações ou registros relativos ao benefício;
5. Reincidência em irregularidades que tenham ensejado suspensão anterior do benefício;
6. Prática de atos ilícitos, infrações disciplinares graves, comportamento incompatível com a ética esportiva ou condutas que comprometam a imagem institucional do Município;
7. Transferência do domicílio do atleta para outro município durante a vigência do Termo de Adesão;
8. Encerramento do vínculo esportivo com a entidade que o representa, sem justificativa aceita pela SEMESP;
9. Falecimento do atleta.
14.3.2. Extinto o benefício, não haverá pagamento retroativo de parcelas eventualmente suspensas.
14.3.3. Verificada a utilização indevida dos recursos, o atleta poderá ser obrigado a ressarcir o erário, conforme apuração em processo administrativo próprio, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.3.4. A extinção do benefício será publicada no Diário Oficial do Município de Cariacica, garantindo-se a transparência do ato administrativo.
14.4. Das sanções administrativas
14.4.1. Sem prejuízo da suspensão ou extinção do benefício, poderão ser aplicadas ao atleta, conforme a gravidade da infração, as seguintes sanções administrativas:
1. Advertência formal;
2. Suspensão temporária da participação em programas municipais de incentivo ao esporte;
3. Impedimento de participação em novos editais ou programas esportivos municipais pelo prazo de até 6 (seis) anos, nos termos do item 13.7 deste Edital.
14.4.2. Todas as sanções previstas neste item deverão ser devidamente motivadas, precedidas de parecer técnico da Comissão de Esporte e formalmente registradas nos autos do processo administrativo.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este Edital regulamenta, no âmbito do Município de Cariacica, as normas complementares necessárias à execução do Programa “Bolsa Atleta Cariacica”, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 5.974/2019 e pelo Decreto Municipal nº 039/2026, observados seus princípios, objetivos, critérios e limites.
15.2. O presente Edital, bem como todos os seus anexos, será disponibilizado integralmente no Diário Oficial do Município de Cariacica e no site oficial da Prefeitura Municipal de Cariacica, permanecendo acessível durante todo o período de vigência do processo seletivo e do Termo de Adesão.
15.3. O atleta e/ou seu representante legal é inteiramente responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade dos documentos apresentados em todas as fases do processo seletivo, respondendo civil, administrativa e penalmente em caso de falsidade, omissão ou inexatidão.
15.4. A apresentação de documentos falsos, adulterados ou informações inverídicas acarretará a imediata desclassificação do candidato ou, se já contemplado, a extinção do Termo de Adesão, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação vigente e neste Edital.
15.5. A Comissão de Esporte, ou autoridade administrativa competente, poderá, a qualquer tempo, realizar diligências, solicitar esclarecimentos ou exigir documentos adicionais, desde que tais medidas não impliquem alteração dos critérios de seleção ou violação ao princípio da isonomia.
15.6. As normas previstas neste Edital complementam as disposições da Lei Municipal nº 5.974/2019 e do Decreto Municipal nº 039/2026, não podendo contrariá-las, devendo sempre atender ao interesse público e à finalidade do Programa.
15.7. A interpretação deste Edital deverá observar os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, buscando ampliar o acesso ao Programa sem comprometer a segurança jurídica, a lisura do processo seletivo ou os limites orçamentários estabelecidos.
15.8. As comunicações oficiais referentes ao processo seletivo poderão ser realizadas por meio do Diário Oficial do Município, do site oficial da Prefeitura de Cariacica ou por outros meios de comunicação válidos informados pelo candidato no ato da inscrição.
15.9. A participação no processo seletivo implica a aceitação integral, irretratável e incondicional de todas as normas, condições e exigências previstas neste Edital e em seus anexos.
15.10. A eventual nulidade total ou parcial do processo seletivo implicará a nulidade do respectivo Termo de Adesão a ele vinculado, sem que disso resulte direito à indenização, ressarcimento ou compensação financeira ao atleta.
15.11. A participação no processo seletivo não gera direito adquirido à concessão do benefício, nem direito a ressarcimento ou indenização em caso de anulação, revogação ou não contemplação, por motivo de interesse público devidamente justificado.
15.12. A autoridade competente e a Comissão de Esporte poderão, observado o interesse público, conceder bolsas remanescentes, respeitada rigorosamente a ordem de classificação, os critérios de pontuação e desempate previstos neste Edital.
15.13. As consultas, pedidos de esclarecimento ou impugnações deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço de e-mail institucional informado nas disposições iniciais deste Edital, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de inscrições.
15.14. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão decididos pela Comissão de Esporte, com base na legislação vigente, nos princípios da Administração Pública e no interesse público.
15.15. Fica eleito o foro da Comarca de Cariacica/ES, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsias não solucionadas na esfera administrativa.


Cariacica - ES, 24 de fevereiro de 2026.


_________________________________
Renan Guimarães Escopeli Gomes
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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CHECK LIST DE DOCUMENTOS
Conforme o item 6.3. do edital, os documentos deverão ser organizados de forma sequencial e ordenada, conforme disposto no neste Checklist de Documentação.
	ITEM
	DOCUMENTOS

	01
	Ficha de inscrição (Modelo Anexo II). Conforme item 5.2.

	02
	Declaração de comprometimento (Modelo anexo III). Conforme item 5.3.

	04
	Cópia do documento oficial de identificação com foto. Conforme item 5.4.1

	05
	Cópia legível do CPF ou comprovante atualizado da situação cadastral.
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp;

	06
	Cópia do comprovante de residência. Conforme item 5.4.3.

	07
	Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cpf

	08
	Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública Estadual
https://s2-internet.sefaz.es.gov.br/certidao/cnd

	09
	Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública Municipal
https://sistemas.cariacica.es.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite

	11
	Cópia do documento oficial de identificação com foto. Conforme item  5.5.1
	

Documentos do responsável legal (caso aplicável)

	12
	Cópia legível do CPF ou comprovante atualizado da situação cadastral.
	

	13
	Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal
	

	14
	Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública Estadual
	

	15
	Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública Municipal
	

	16
	Documento que comprove a condição de responsabilidade legal (caso aplicável). Conforme item 5.5.2.

	17
	Plano de Treinamento para o ano de 2026. (Modelo Anexo IV). Conforme item 5.6. 

	18
	Plano de Competições para o ano de 2026. (Modelo Anexo V).  Conforme item 5.7.

	19
	Declaração da entidade esportiva certificando as conquistas do ano de 2025. Conforme item 5.8.

	20
	Comprovação complementares da conquistas. Conforme item 5.9.1.

	21
	laudo médico atualizado (Paratletas). Conforme item 5.10.1.




ANEXO II
FICHA  DE INSCRIÇÃO
Referente ao processo de seleção “Bolsa Atleta Cariacica” 2026. LEI Nº 5.974 DE 01 DE ABRIL DE 2019 edital 001/2026, com vistas ao incentivo financeiro a esportistas amadores com residência em Cariacica / ES. 
	DADOS DO REQUERENTE (ATLETA)

	Nome completo do atleta:

	CPF:


	Data de nascimento: 

	Idade: 

	Tel. de contato (com DDD):


	Endereço: 

	Número: 


	Bairro: 

	Cidade: 

	CEP: 


	Cidade / Estado de Nascimento:

	UF:


	País de Nascimento:


	Número do RG:
	Órgão Emissor:


	Estado de Emissão:


	E-mail ( Adicionar contato do responsável, caso aplicável)



	DADOS DO RESPONSÁVEL (QUANDO APLICÁVEL)

	Nome completo do responsável legal (caso aplicável):

	CPF:


	Tel. de contato (com DDD):
	


	DADOS DA MODALIDADE ESPORTIVA

	Especificação da modalidade:
	
Categoria:
☐ Internacional           ☐ Estudantil
☐ Nacional                  ☐ Paratleta
☐ Estadual   

	Colocação que irá concorrer:

(conforme conquistas de 2025)
	☐ 1º Lugar 
☐ 2º Lugar
	



	       Cariacica / ES, _____ de __________ de 2026
		
	____________________________________________
Assinatura do Atleta
__________________________________________
Assinatura do Responsável (CASO APLICÁVEL)









ANEXO III
DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO
	DADOS DO CANDIDATO

	Nome completo do atleta / paratleta:

	CPF:


	Modalidade Esportiva Específica:

	Classificação:

☐ 1º Lugar         
☐ 2º Lugar 


	Nível: 
	☐ Internacional   ☐ Estadual       ☐ Paratleta
☐ Nacional          ☐ Estudantil
	

	Nome completo do responsável (quando aplicável):

	CPF:


	DECLARAÇÃO

	
Declaro à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, do Município de Cariacica, em caso de ser contemplado com o “Bolsa Atleta” – Lei 5.974/2019, denominada “Lei Horácio Carlos Rosa”, que me comprometo a:
1. Representar o Município de Cariacica / ES, nas competições apresentadas no Plano de Competição e em eventos promovidos ou considerados de interesse da SEMESP.
2.  Contribuir com palestras e encontros beneficentes nos projetos de interesse do Município de Cariacica / ES, por meio da SEMESP.
3. Cumprir com o plano de treino e competições apresentados para inscrição.
4. Cumprir com as prestações de contas, conforme regras dispostas no item 13 deste edital.  


       Estou ciente e aceito plenamente todas as condições estabelecidas nas legislações vigentes e no Edital    “Bolsa Atleta 2026”.

Cariacica / ES, _____ de __________ de 2026

	
	_____________________________________________
Assinatura do Atleta

Assinatura do Responsável (CASO APLICÁVEL)
















ANEXO IV
PLANO DE TREINO 2026
	Nome completo do atleta:
	CPF:


	Modalidade:

	Categoria:


	Local de Treino:

	Nome do treinador:


	Telefone do treinador:

	E-mail do treinador:


	Endereço completo do local de treino:

	TABELA DE TREINOS
	Horários
	Tipo de Treino:


	
	Segunda
	Terça
	Quarta
	Quinta
	Sexta

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


	Horários
	Tipo de Treino:


	
	Segunda
	Terça
	Quarta
	Quinta
	Sexta

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


*O canditato pode inserir o número de linhas que achar necessário para descrição de suas atividades.



	Cariacica / ES, _____ de __________ de 2026
	__________________________________
Assinatura do Atleta ou responsável

__________________________________
Assinatura do treinador








ANEXO V
PLANO DE COMPETIÇÕES 2026
	Nome completo do atleta:

	CPF:


	Modalidade:

	Categoria:


	Local de Treino:

	Nome do treinador:


	Telefone do treinador:

	E-mail do treinador:


	Endereço completo do local de treino:


	PLANO DE COMPETIÇÕES
	Mês previsto
	Nome e Local de Realização do Campeonato
	Nível
 (dizer se a competição será a nível internacional, nacional, estadual, estudantil ou do paradesporto)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



O canditato pode inserir o número de linhas que achar necessário para descrição de suas atividades.



Cariacica / ES, _____ de __________ de 2026

	
	__________________________________
Assinatura do Atleta ou responsável
___________________________________
Assinatura do treinador








ANEXO VI
DECLARAÇÃO DA ENTIDADE NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE (CONFEDERAÇÃO)
MODELO  PARA CONQUISTAS A NÍVEL NACIONAL E INTERNACIONAL
(OBRIGATORIAMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

À SEMESP – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
A Confederação      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº       com sede na Rua/Avenida      , número      , bairro      , cidade      , estado      , CEP      , filiada ao Comitê      , CNPJ      , vem por meio desta DECLARAR, a fins de inscrição, que o Atleta      , inscrito sob o CPF      , RG      , órgão expeditor      , candidato ao Bolsa Atleta Cariacica na Modalidade / Categoria      , no Processo Seletivo 2026 para a Concessão de Incentivo Financeiro a Pessoa Física, está regularmente inscrito junto a ela sob o número de registro       e, possui o seguinte histórico de resultados nas competições realizadas no ano de 2025:
	Nível do campeonato: ☐ Nacional     ☐ Internacional  ☐ Paradesporto

	Ranking oficial do atleta no ano de 2025: ___________________________

	Descrever os resultados das etapas/seletivas e campeonatos referentes à categoria pretendida (conforme item 4 deste edital), vinculados a esta Confederação.
1.      
2.      
3.      
4.      
5.      
6.      
OBS: Inserir as conquistas de acordo os termos dos itens 4, 5 e 8 do edital.
O canditato pode inserir o número de linhas que achar necessário para descrição de suas conquistas.



Cariacica / ES,       de       de 2026
	______________________________________
Assinatura do Presidente da Entidade 
Nome completo:
CPF:
	CARIMBO DA ENTIDADE COM CNPJ (OBRIGATÓRIO)








ANEXO VII
DECLARAÇÃO DA ENTIDADE ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE (FEDERAÇÃO)
(MODELO PARA CONQUISTAS A NÍVEL ESTADUAL)
(OBRIGATORIAMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)


À SEMESP – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
A Federação      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº       com sede na Rua/Avenida      , número      , bairro      , cidade      , estado      , CEP      , filiada a Confederação      , CNPJ      , vem por meio desta DECLARAR, a fins de inscrição, que o Atleta      , inscrito sob o CPF      , RG      , Órgão Expeditor      , candidato ao Bolsa Atleta Cariacica na Modalidade / Categoria      , no Processo Seletivo 2026 para a Concessão de Incentivo Financeiro a Pessoa Física, está regularmente inscrito junto a ela sob o número de registro       e, possui o seguinte histórico de resultados nas competições realizadas no ano de 2025:
	Nível do campeonato: ☐ Estadual    ☐ Paradesporto

	Descrever os resultados das etapas/seletivas e campeonatos referentes à categoria pretendida (conforme item 4 deste edital), vinculados a esta Federação.
1.      
2.      
3.      
4.      
5.      
6.      

OBS: Inserir as conquistas de acordo os termos dos itens 4, 5 e 8 do edital.
O canditato pode inserir o número de linhas que achar necessário para descrição de suas atividades.



Cariacica / ES,       de       de 2026
	____________________________________
Assinatura do Presidente da Entidade 
Nome completo:
CPF:
	CARIMBO DA ENTIDADE COM CNPJ (OBRIGATÓRIO)








[bookmark: _Toc123584940]ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO
· (OBRIGATORIAMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO)
MODELO (ATLETA OU PARATLETA ESTUDANTIL)
À SEMESP – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
A Instituição de Ensino      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº       com sede na Rua/Avenida      , número      , bairro      , cidade      , estado      , CEP      , vem por meio desta DECLARAR, a fins de inscrição, que o Atleta      , inscrito sob o CPF      , RG      , órgão expeditor      , candidato(ao Bolsa Atleta Cariacica na Modalidade / Categoria      , no Processo Seletivo 2026 para a Concessão de Incentivo Financeiro a Pessoa Física,  está regularmente matriculada para o ano letivo de 2026 tendo obtido frequência no ano de 2025 maior que 75% e, possui os seguintes resultados nas competições realizadas no ano de 2025:
OBS: Inserir a quantidade de itens necessário para a descrição de todos os eventos.
	Item
	Âmbito1
(E, N ou I)
	Nome do evento
	Categoria disputada
	Nível2
(S ou C)
	Classificação
(1º ou 2º lugar)

	01
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	

	04
	
	
	
	
	

	05
	
	
	
	
	

	06
	
	
	
	
	


1. E – Estadual / N – Nacional / I - Internacional
2. S – Seletiva ou Etapa / C - Campeonato
Cariacica - ES,       de       de 2026.
	____________________________________
Assinatura diretor da Unidade de Ensino 
Nome completo:
CPF:
	CARIMBO DA UNIDADE DE ENSINO (OBRIGATÓRIO)






ANEXO IX
MINUTA DO TERMO DE ADESÃO
Termo de Adesão para concessão de Bolsa Atleta Cariacica/ES, contemplado(a) por meio do Edital nº 001/2026, destinado a atleta representante do Município de Cariacica/ES em competições oficiais, em plena atividade esportiva no ano de 2026, em consonância com a Lei Municipal nº 5.974/2019.
O MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.150.549/0009-76, com sede à Alameda da Frincasa, s/n, Itacibá, Cariacica/ES, “Parque O Cravo e a Rosa”, CEP: 29.151-812, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, ______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________ e inscrito no CPF nº ____________, doravante denominado CONCEDENTE, e, de outro lado, ________________________________, atleta, portador(a) da CI nº _____________, expedida por ____________, inscrito(a) no CPF nº ___________________, residente e domiciliado(a) à ________________________________________, nº ____, bairro ____________, Cariacica/ES, selecionado(a) para usufruir dos benefícios da Bolsa Atleta Cariacica/ES, instituída pela Lei nº 5.974/2019, regulamentada pelo Decreto nº 039/2026 doravante denominado(a) CONTEMPLADO(A), resolvem firmar o presente TERMO DE ADESÃO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto formalizar a adesão do(a) CONTEMPLADO(A) ao Programa Bolsa Atleta Cariacica, para fins de recebimento do benefício financeiro destinado ao custeio das atividades esportivas aprovadas, nos termos do Edital nº 001/2026.
2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1. Das obrigações da CONCEDENTE:
1) Assegurar o repasse dos recursos financeiros aprovados, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, no exercício vigente;
2) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento, pelo(a) CONTEMPLADO(A), das obrigações assumidas neste Termo e no Edital nº 001/2026;
3) Analisar as prestações de contas apresentadas pelo(a) CONTEMPLADO(A), na forma e nos prazos definidos no Edital nº 001/2026;
4) Prestar, quando solicitado, informações acerca dos procedimentos administrativos relacionados aos pagamentos;
5) Promover ações institucionais e atividades de contrapartida esportiva e social, conforme planejamento da SEMESP.
2.2. Das obrigações do(a) CONTEMPLADO(A):
1) Cumprir integralmente as disposições do Edital nº 001/2026, deste Termo e da legislação aplicável;
2) Executar as atividades esportivas aprovadas, comunicando previamente à CONCEDENTE eventual necessidade de alteração;
3) Informar à CONCEDENTE, previamente, a percepção de recursos provenientes de patrocínios, apoios ou auxílios financeiros de qualquer natureza;
4) Manter regular participação em treinamentos e competições oficiais;
5) Apresentar as prestações de contas parciais e final, nos prazos, critérios e condições estabelecidos no Edital nº 001/2026, neste Termo e conforme solicitação da Coordenação de Assistência ao Atleta e Projetos Sociais;
6) Autorizar, de forma gratuita e temporária, o uso de seu nome, imagem, voz e apelido, para fins institucionais e de divulgação do Programa, durante a vigência deste Termo, respeitados contratos de patrocínio vigentes;
7) Utilizar, nos uniformes de treino, de competição e nos materiais esportivos e institucionais relacionados à prática esportiva, as logomarcas oficiais do Programa Bolsa Atleta Cariacica, da Lei Municipal de Incentivo ao Esporte (Lei nº 5.974/2019) e da Prefeitura Municipal de Cariacica, nos termos definidos no Edital nº 001/2026;
8) Estar ciente e cumprir as normas previstas neste Termo, na Lei nº 5.974/2019, no Decreto nº 039/2026 e no Edital nº 001/2026.
3. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
3.1. Compete à CONCEDENTE exercer o controle e a fiscalização da execução deste Termo.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
4.1. O presente Termo poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por escrito, em razão do descumprimento de suas cláusulas, das normas legais ou editalícias, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo Único. Constituem motivos para rescisão e cancelamento do benefício, dentre outros previstos no Edital nº 001/2026:
1) Descumprimento das exigências legais ou editalícias;
2) Condenação definitiva por uso de substâncias proibidas;
3) Comprovação de fraude ou informação falsa;
4) Inexecução das obrigações assumidas;
5) Descumprimento dos prazos e regras de prestação de contas previstos no Edital nº 001/2026.
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. O presente Termo de Adesão terá vigência de 8 (oito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, restrita ao exercício financeiro de 2026, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse exercício.
6. DO REPASSE DOS RECURSOS
6.1. O benefício concedido ao(à) CONTEMPLADO(A) corresponde a 12 (doze) parcelas, conforme previsto no Edital nº 001/2026.
6.2. O repasse das parcelas poderá ocorrer de maneira agrupada, com liberação de 3 (três) parcelas por vez, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
6.3. A liberação das parcelas está condicionada à assinatura deste Termo e ao cumprimento das obrigações previstas no Edital nº 001/2026 e neste instrumento.
6.4. O eventual agrupamento ou adiantamento de parcelas não altera o valor total anual do benefício, nem gera direito adquirido a cronograma fixo de pagamento.
7. DO FORO
7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cariacica/ES para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Termo, que não possam ser resolvidas administrativamente.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor.

Cariacica/ES, ____ de __________________ de 2026.

________________________________________
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

________________________________________
CONTEMPLADO (A)
Nome:
CPF:
________________________________________
RESPONSÁVEL (caso aplicável)
Nome:
CPF:



















ANEXO X
(PARA CONTEMPLADOS)
Modelo de Prestação de Contas Parcial do plano de execução financeira.
	
	RELAÇÃO DE PAGAMENTOS . “BOLSA ATLETA 2026”.

	
	RECURSOS DA LEI Nº 5.974/2019 – LEI HORÁRIO CARLOS ROSA

	Atleta:
	CPF:

	Responsável legal:
	CPF:

	Item
	Descrição do Produto e/ou Serviços
	Quant.
	 CNPJ
	Valor

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	03
	
	
	
	

	04
	
	
	
	

	05
	
	
	
	

	06
	
	
	
	

	07
	
	
	
	

	08
	
	
	
	

	09
	
	
	
	

	10
	
	
	
	

	11
	
	
	
	

	12
	
	
	
	

	13
	
	
	
	

	14
	
	
	
	

	15
	
	
	
	

	
	TOTAL GERAL
	

	
	VALOR DISP. NO EXTRATO
	



Cariacica / ES, _____ de __________ de 2026

________________________________
Assinatura do atleta ou responsável





ANEXO XI
(PARA CONTEMPLADOS)
Modelo de Prestação de Contas Parcial de execução do Plano de treino e Competições. 
	
	Relatório de cumprimento das atividades e resultados com local, data, reportagens e fotos. “BOLSA ATLETA 2026”.

	
	RECURSOS DA LEI Nº 5.974/2019 – LEI HORÁRIO CARLOS ROSA

	Atleta:
	CPF:

	Responsável legal:
	CPF:

	Item
	Descrição do Resultado1
	Evento
T / C2
	Local
	Data

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	03
	
	
	
	

	04
	
	
	
	

	05
	
	
	
	

	06
	
	
	
	

	07
	
	
	
	

	08
	
	
	
	

	09
	
	
	
	

	10
	
	
	
	

	11
	
	
	
	

	12
	
	
	
	

	13
	
	
	
	

	14
	
	
	
	

	15
	
	
	
	


  1. As fotos e/ou reportagens devem ser anexadas a este documento, com a devida legenda.
  2. T – Treino / C – Competição.

Cariacica / ES, _____ de __________ de 2026

________________________________
Assinatura do atleta ou responsável
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